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BOLETIM GERAL                                                               

18° BPM PROMOVE PALESTRA DE PREVENÇÃO AO USO DE DROGAS

Policiais militares do 18º Batalhão realizaram, na manhã da segunda-feira
(13), uma palestra com o tema “Combate e Prevenção ao Uso de Drogas e Violência
nas Escolas”. O evento foi para cerca de 90 alunos do SESI, no Centro do Cabo de
Santo Agostinho.

Participaram da explicação, estudantes do 5º e do 6º ano. Várias questões
foram abordadas na ocasião sobre o combate ao uso de entorpecentes, como quais as
formas que traficantes utilizam para iniciar o uso de drogas; os malefícios causados
pelas substâncias ilícitas. Ações como essas aproximam os alunos da polícia e auxiliam
na prevenção para que esses jovens não entrem no mundo das drogas.

Fonte: FOTO: Divulgação/PMPE 

QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE
Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002,

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br
“Nossa presença, sua Segurança!”

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários 

Para o dia 16 (QUINTA-FEIRA) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Maj PM Clério  25º BPM

Fone: 99203-4762

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG - ST PM Vila Nova AG

Fone: 99642-0566

SUPERVISOR DE PLANTÃO DA DPJM – Maj PM Fred  DPJM

Fone: 98874-0101

ESCRIVÃO DE PLANTÃO DA DPJM – 1º Sgt PM Vasconcelos DPJM

MOTORISTA DE PLANTÃO/DPJM – 3º Sgt PM Melo DPJM

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E
II – Instrução

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO

1.1.0.   Requerimentos Despachados

1º  Sgt  PM  Mat.  920310-9,  Ailton  Teófilo  de  Lima  -  Concessão  do  Abono  de
Permanência:  - Deferido,  conforme o Art.  2º da Lei  Complementar nº 56,  de 30 DEZ 2003:
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução
nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A
implantação do Abono dar-se-á a contar de 29/03/2018. Contado-se em dobro às férias relativa
aos anos de, 1997, 1998 e 1999, todas de 30 (trinta) dias. Que consta averbação de INSS na
pasta, sendo utilizado este tempo de 03 (três) ano (s), 03 (três) mês (es) e 01 (um) dia (s). Que
consta autorização do Militar supracitado.  À DGP-3 para análise e implantação do referido
Abono,  bem  como  para  confeccionar  a  Planilha  de  Repercussão  Financeira.  (SEI  nº
3900032172.000187/2019-74). (Obs: Republicar por haver erro na original. Onde se lia 3º SGT, leia-
se 1º SGT).

2º  Sgt  PM  Mat.  106720-6,  Júlio  César  Almeida  Lima  -  Atualização  de  seus  dados
cadastrais  em virtude de modificação decorrente  de sentença judicial.  Despacho deste Diretor:  -
Deferido,  considerando a Sentença exarada pelo pelo Sr. Dr. Iure  Pedroza Menezes, Juiz de
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Direito  da  1ª  Vara  de  Família  e  Registro  Civil  da  Comarca  de  Petrolina-PE,  Processo  nº
0001944-24.2005.8.17.1130 (1808933),  no  qual  CONCEDEU A ADOÇÃO de JÚLIO CÉSAR
ALMEIDA LIMA em favor de VALDISLEI FERREIRA DOS SANTOS, consignando o nome
do adotante como pai, e inclusão dos avós paternos: MIGUEL FERREIRA DOS SANTOS e
JOANA BERNARDINA DOS SANTOS, bem como, a alteração do nome do adotado, passando
a chamar-se JÚLIO CÉSAR ALMEIDA FERREIRA. (SEI nº 3900032239.000049/2019-73).

2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

2.1.0.   Da Secretaria Executiva de Pessoal e Relações Institucionais

Nº 979, de 15 MAI 2019

A Secretária Executiva de Pessoal e Relações Institucionais, no uso das atribuições que
lhe confere a Portaria SAD nº 1000, de 16 de abril de 2014, e considerando o disposto no Decreto nº
44.105, de 16 de fevereiro de 2017, e alterações, 

R E S O L V E:

Prorrogar a cessão à Prefeitura Municipal do Recife, para ter exercício na Assistência
Militar e Policial Civil, dos servidores abaixo relacionados, com ônus para o órgão de origem, até
31.12.2019. 

Nome Mat. Órgão Cedente

Roger Mergulhão de Vasconcelos 940238-1 SDS/PM 

Aldo José Bezerra de Oliveira 970039-0 SDS/PM 

Arquimedes Alves Pereira 970023-4 SDS/PM 

Otávio Devson Costa de França 102746-8 SDS/PM 

Franklin Alexandre Brayner dos Santos 950112-6 SDS/PM 

Wilson Ferreira Rodrigues 26653-1 SDS/PM 

Michael Alves da Cunha Lustosa 30566-9 SDS/PM 

Marcelo Marques da Silva 910796-7 SDS/PM 

Aluizio Oliveira Dornelas 931013-4 SDS/PM 

Silvio Lima da Silva 910194-2 SDS/PM 

José Denilson Moreira dos Santos 980392-0 SDS/PM 

Suamy Carlos de Jesus Barbosa 980568-0 SDS/PM 

Marcio Serafim dos Santos 950302-1 SDS/PM 

Mário Luiz Moreira Gurgel 930796-6 SDS/PM 

Marília Raquel Simões Lins Secretária Executiva de Pessoal e Relações Institucionais.

2.2.0.   Da Polícia Militar de Pernambuco

2.2.1.   Do Comando Geral

Nº 177, de 14 MAI 2019 

EMENTA: Transferência para a Reserva Não Remunerada 

O Comandante Geral,  no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 101,
Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n.° 17.589, de 16/06/1994. 

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=2304934&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=ca28a99ca98f7aeef526b97a074b1e110e1ed13a54b5df494357be54ce1c8cdb
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R E S O L V E: 

I  -  Transferir  para  a Reserva não remunerada,  a  contar de 30 de abril  de  2019,  com
fundamento no Art. 100, § 3º da Constituição do Estado de Pernambuco, o SD PM Mat 112685-7/7º
BPM – JOÃO PAULO CRUZ DE OLIVEIRA, fi lho de Rubens de Oliveira e de Francisca Cruz de
Oliveira, por haver sido empossado no cargo público efetivo de Agente de Segurança Penitenciária
do Estado de Pernambuco; 

II – O Comandante do 7º BPM deverá proceder o recolhimento dos materiais da Fazenda
Pública postos à disposição do Militar, nos termos da Portaria do Comando Geral n° 578, publicada
no SUNOR n° 021/2002. Vanildo Neves de Albuquerque Maranhão Neto - Comandante Geral da
PMPE - Por Delegação: Josenildo Tiburtino Chicó – Cel PM- Diretor de Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo-- 

Nº 180/PMPE - CPP, 15 MAI 2019

EMENTA: Dispensa e Designa Membro da Comissão de Promoção de Praças (CPP)

O Comandante Geral no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 101, do
Regulamento Geral da Polícia Militar de Pernambuco (R/1), aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16
de junho de 1994, c/c o art. 30, §1º, da Lei Complementar nº 134, de 23 de dezembro de 2008 (Lei de
Plano de Cargos e Carreiras dos Militares Estaduais - Praças e Ofi ciais do QOA-E; 

R E S O L V E: 

I - Dispensar do encargo de Secretário da Comissão de Promoção de Praças o Maj PM
Mat. 930055-4 Manoel Augusto do Rêgo Barros de Lima; 

II - Designar para o encargo de Secretário da Comissão de Promoção de Praças o Maj PM
Mat. 950709-4, Gilvan José Silva do Nascimento; 

III  -  Com  o  presente  ato  administrativo,  a  Comissão  de  Promoção  de  Praças  ficará
constituída pelos seguintes membros, a saber; 

Presidente: 
Cel PM Mat. 2011-7, André Pessoa Cavalcanti; 

Membro Nato: 
Cel PM Mat. 1868-6, Josenildo Tiburtino Chicó; 

Membros Efetivos: 
Cel PM Mat. 1965-8, Reinaldo de Mesquita Júnior; 
Cel PM Mat. 2041-9, Eduardo Marcelo de Albuquerque Sougey; e 

Secretário: 
Maj  PM  Mat.  950709-4,  Gilvan  José  Silva  do  Nascimento.  Vanildo  Neves  de

Albuquerque Maranhão Neto Cel QOPM - Comandante Geral da PMPE. 

(Transcritas do DOE nº 091, de 16 MAI 2019)
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3.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL

Nº 160, de 30 ABR 2019
(SEI nº 7405928-8/2017)

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 48, da Lei
nº 6.783, de 16 de outubro de 1974, pelo art. 4º, do Decreto Estadual nº 3.639, de 19 de agosto de
1975, alterado pelo Decreto nº 28.841, de 20 de janeiro de 2006, pelo art. 53 da Lei nº 11.718, de 06
de junho de 2000, por força do advento do Art. 49, IV, a, da Lei 6783/74 que impõe aquisição de
estabilidade a militar, e tendo em vista documentos constantes no SEI nº 7405928-8/2017, R E S O L
V E:

I  –  Submeter  a Conselho  de  Disciplina  o 3º  SGT PM  Mat. 910444-5/11º  BPM
- LUCIANO VILELA GONÇALVES, nos termos das alíneas “a”, “b” e “c” do inciso I, do art. 2º, do
Decreto nº 3.639, de 19 de agosto de 1975, em razão dos fatos contidos no SEI nº 7405928-8/2017, e
seus anexos;

II – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Sr. Corregedor Geral da SDS-
PE,  para  que  seja  designada  uma  Comissão  Permanente  de  Disciplina  Policial  Militar  que  irá
proceder ao aludido Conselho de Disciplina;

III – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação;

IV – Cumpra-se. Vanildo Neves de Albuquerque Maranhão Neto – Cel PM Comandante
Geral da PMPE.

4.0.0.   SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL

4.1.0.   Comissão Permanente de Licitação I

4.1.1.   Suspensão e Reabertura de Licitação 

O Pregoeiro da CPL I/SDS comunica a SUSPENSÃO da abertura do Pregão Eletrônico:
PL.0031.2019.CPL-I.PE.0013.DAGSDS (Exclusivo ME/EPP/MEI). Objeto: Recuperação Estrutural
do  Reservatório  Superior  da  Academia  Militar  da  PMPE  em  Paudalho,  Valor  Estimado:  R$
64.468,7062, a qual dar-se-ia no dia 15/05/2019 às 10h00min, sendo a sua REABERTURA no dia
20.05.2019,  às 10h00m (horário de Brasília,  apenas para  as Propostas de Preços já  inseridas no
Sistema PE.INTEGRADO para esse processo. Recife, 15/05/2019. JAILSON TOMÉ FERREIRA DA
COSTA- Presidente e Pregoeiro.

(Transcrito do DOE nº 091, de 16 MAI 2019)

5.0.0.   DIRETORIA DE APOIO ADMINISTRATIVO AO SISTEMA DE SAÚDE - DASIS

5.1.0.   Ata de Registro de Preço – DASIS 

Extrato  da  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº  008/19  celebrado  com a  empresa
LABOLATORIO  B.  BRAUN  S.A.,  CNPJ:31.673.254/0010-95,  referente  ao  Proc.0269.2018.
CCPLEII.PE.0048.2018.DASIS. Objeto: Registro de Preços para eventual fornecimento de EQUIPO,
por  um período  de  12(doze)  meses,  para  atendimento  do  Centro  Médico  Hospitalar  da  PMPE/
CBMPE. Com vigência de 13/05/2019 à 12/02/2020. DASIS, Recife (PE),16.05.19. Cel PM Petrônio
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Araújo Gonçalves Ferreira Filho, Diretor. 

(Transcrito do DOE nº 091, de 16 MAI 2019)

5.2.0.   Errata do Chamamento Público para Credenciamento, em Caráter Excepcional, de
Hospitais e Clínicas em Cirurgias Neurológicas para Atendimento Complementar
aos Usuários do SISMEPE publicado no DOE nº 090, de 15 MAI 2019 

Onde se lê: ...Os interessados deverão se dirigir à Divisão de Contratos da Diretoria de
Apoio Administrativo ao Sistema de Saúde – DASIS/PMPE, no período de 16 a 22.01.19, de segunda
a sexta-feira… 

Leia-Se:  ...Os  interessados  deverão  se  dirigir  à  Divisão  de Contratos  da Diretoria  de
Apoio Administrativo ao Sistema de Saúde – DASIS/PMPE, no período de 16 a 22.05.19, de segunda
a sexta-feira… 

--oo(0)oo--

Onde  se  lê:  ...O  Projeto  Básico  de  Credenciamento  encontra  disponível  no  site
www.sismepe. gov.br nas abas CENTRO>DASIS>LICITAÇÕES>Item18 e as Tabelas de Honorários
e Pacotes encontram-se disponíveis no site www.sismepe.gov.br nas abas SISMEPE>TABELAS DO
SISMEPE. 

Leia-se:  …O  Projeto  Básico  de  Credenciamento  encontra  disponível  no  site
www.sismepe.pe.gov.br  nas  abas  CENTRO>DASIS>LICITAÇÕES>Item18  e  as  Tabelas  de
Honorários  e  Pacotes  encontram-se  disponíveis  no  site  www.sismepe.pe.gov.br nas  abas
SISMEPE>TABELAS DO SISMEPE. Recife, 15.05.19. Cel PM Petrônio Araújo Gonçalves Ferreira
Filho. Diretor da DASIS. 

(Transcritas do DOE nº 091, de 16 MAI 2019)

6.0.0.   POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO 

6.1.1.   Colégio da Polícia Militar 

6.1.2.   Aviso de Licitação 

Processo Licitatório Nº 0018.2018.CPL.CPM.PE nº 0007. PMPE – Contratação de pessoa
jurídica para fornecimento de instrumentos musicais para o Colégio da PMPE. Valor Estimado: R$
37.383,5399. Recebimento das Propostas: até 30/MAI/2019 às 14h00 (horário de Brasília). Disputa
de Preços: 30/MAI/2019 às 14h15. OBS: O edital na íntegra poderá ser retirado na CPL/ Colégio da
PMPE, sito a Rua Henrique Dias nº 609, Derby – Recife/PE, CEP: 52010-100, das 08h00 às 16h00
ou nos sites www.peintegrado.pe.gov.br e www.licitacoes.pe.gov.br,  bem como, através do e-mail
cplcpm@gmail.com. Informações: Fones: (81) 3181-1955 ou 3181-1953. Recife, 15/05/2019- Wilson
Pereira Campos – Cap QOAPM – Presidente e Pregoeiro. 

(Transcrito do DOE nº 091, de 16 MAI 2019)

http://www.sismepe.pe.gov.br/
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7.0.0.   COMANDO GERAL DA PMPE

7.1.0.   Férias - Orientação

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso I
do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto nº 17.589, de 16 de junho de 1994 e
considerando a necessidade de uniformização de procedimentos administrativos no âmbito da Polícia
Militar de Pernambuco em relação à concessão de férias e ao pagamento do respectivo abono em
favor dos Militares do Estado que ingressaram na Corporação em 04 de abril de 2018,

O R I E N T A:

Aos  Militares  que  ingressaram  na  Corporação  em  04 de  abril  de  2018  poderá  ser
concedido  o  gozo  das  férias  referentes  ao  ano  de  2018,  a  partir  do  mês  de  julho/2019, com
fundamento na  legislação estadual  específica  que  regula  a  matéria,  a  saber,  o  Art  61  da  Lei  nº
6.783/74 (Estatuto dos Militares do Estado) e o Art. 77 da Lei nº 10.426/90 (Lei de Remuneração dos
Militares do Estado).

Os Comandantes, Chefes e Diretores que incluíram no Plano de Férias da OME, referente
ao ano de 2018, os militares com data de Praça de 04 de abril de 2018, com previsão para concessão
e gozo nos meses de janeiro a junho de 2019, deverão enviar uma retificação do Plano de Férias  à
Diretoria de Gestão de Pessoas, indicando um mês, entre os meses de julho e dezembro, para a
concessão e o gozo das férias referentes ao ano de 2018.

O  pagamento  do  abono  de  férias  será  realizado  nos  vencimentos  referentes  ao  mês
anterior ao mês previsto para a concessão e gozo.

Os  casos  omissos  serão  dirimidos  pela Diretoria  de  Gestão  de  Pessoas.  (SEI  nº
3900000036.000996/2019-54).

8.0.0.    CENTRO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CAS/PMPE

8.1.0.   Demonstrativo de Receitas

O  Centro  de  Assistência  Social  –  CAS/  PMPE,  visando  proporcionar  aos  seus
contribuintes,  maior  transparência  de  suas  ações  coloca  à  disposição  o  demonstrativo  de
receitas, despesas e  de  atendimentos  realizados  referente  ao  mês  de  MARÇO/2019,  conforme
quadros abaixo:

DESPESAS

Aquisição de gêneros alimentícios (Casa de Trânsito, Hotel de Trânsito) 12.412,85

Despesas Assistenciais (SEDE, PETROLINA, SERRA TALHADA, GARANHUNS e
CARUARU).

259.245,11

Prestação  de  serviços:  Sebastião  Ferreira  da  Silva,  Dio  Design  e  comunicação,
Coqueiral  park,  Confecções Flamin,  Brooking.com, GR Soluções Telecom, Master
Saúde Ambiental,  Jonatas Felipe da Silva, Reprocenter,  Erenildo Manoel da Silva,
Campos  Fernandes  serviços,  Booking.com,  CONLURB,  Segsat  Tecnologia,  OI
Serviços  de  Comunicação,  Vivo  Telefônica  Brasil,  RioNET  Internet,  Olivier
Lavanderia, Anthony Carvalho Dantas).

129.053,85

Material de Expediente/Limpeza, Escritório e Informática. 32.390,93

Material de construção 24.769,83

Despesas com pessoal RPL (terceirização de mão de obra especializada, atendimentos 308.373,53
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e programas assistenciais).

Peças e serviços de veículos
20.335,72

Locação de veículos 1.355,82

TOTAL 615.513,89

RECEITAS

Contribuições e repasses dos Militares Estaduais, Funcionários Civis,
Viúvas e Pensionistas da PMPE.

629.393,79

TOTAL 629.393,79

DEMONSTRATIVO DE ATENDIMENTOS REALIZADOS PELO CAS – MARÇO/2019

PROGRAMAS ASSISTENCIAIS QUANTIDADE

Creche Tio Jenner 41

Gabinete de Psicologia 462

NADEQ – Núcleo de Apoio ao Dependente Químico 41

NETI – Núcleo Especial de Terapias Integradas 485

Plano OI Flex 4005

Transporte Emergencial 141

Transporte ônibus 135

Transporte (Caminhão de Mudança) 09

Transporte  de  Assistência  à  Saúde  (tratamento  de  hemodiálise  e
diversos)

580

Cesta Básica 144

Hotel de trânsito 432

Casa de trânsito 770

Serviço Social 162

Orientação a viúvas e Pensionistas 15

Assistência Jurídica 195

KIT Natalidade 182

Coqueiral Park 85

Game Station 80

Serviço de Ajuda à Reabilitação 28

TOTAL 7951
(SEI nº 3900037420.000008/2019-43).

9.0.0.   COLÉGIO DA POLÍCIA MILITAR

9.1.0.   Prestação de Contas

Colégio  da  Polícia  Militar  (CPM/DGP),  visando  proporcionar  maior  transparência
financeira e contábil de suas ações, coloca à disposição a prestação de contas referente ao mês de
abril de 2019, conforme discriminação abaixo:

SALDO NO MÊS ANTERIOR
SALDO FINAL EM CAIXA NO MÊS ANTERIOR NA CONTA CORRENTE R$ 514,53
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RECEITA
REPASSE SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – MENSALIDADE DOS
CONTRIBUINTES

R$ 102.222,93

CRÉDITOS DE PAGAMENTOS DE BOLETOS BANCÁRIOS R$ 26.856,41

CRÉDITO DE DEPOSITOS R$      500,00

RESGATE AUTOMÁTICO DA APLICAÇÃO FIC. PRAT. R$   73.117,42

SALDO FINAL R$ 203.211,29

DESPESA DO MÊS

MATERIAL / SERVIÇO ISS R$ VALOR R$

ISS REFERENTE MARÇO/2019 XX 317,88

SERVIÇO  DE  MANUTENÇÃO  EM  11  APARELHOS  DE  AR
CONDICIONADO  TIPO  SPLIT  -  CPM/RECIFESERVIÇO  DE
MANUTENÇÃO  EM  19  APARELHOS  DE  AR  CONDICIONADO
TIPO SPLIT - CPM/RECIFE

130,60 5.651,40

AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE E HIGIENE - CPM/
RECIFE E ANEXO I

XX 30.804,95

INSCRIÇÃO  PARA 11ª  OLIMPÍADA NACIONAL EM  HISTÓRIA
DO BRASIL - CPM/RECIFE

XX 532,00

AQUISIÇÃO DE CARNE BOVINA - CPM/RECIFE XX 4.044,88

RENOVAÇÃO  DA  LICENÇA  PARA  O  USO  DO  SOFTWARE
URÂNIO DO CPM/RECIFE E ANEXO I PETROLINA

XX 1.816,90

CAIXA ESCOLAR - RESTITUIÇÃO XX 75,80

LOCAÇÃO  DE  VIATURA  REFERENTE  AO  PERÍODO  DE
01/03/2019 A 31/03/2019 - CPM/RECIFE

XX 2.711,64

AQUISIÇÃO DE 04 APARELHOS DE AR CONDICIONADO TIPO
SPLIT  DE  24.000  BTUS  PARA USO  NA SALA LÚDICA E  NO
AUDITORIO - CPM/RECIFE

XX 11.000,00

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS PARA A VIVÊNCIA DA PÁSCOA  -
CPM/RECIFE

XX 3.065,25

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS PARA A MERENDA - CPM/RECIFE XX 3.398,84

AQUISIÇÃO  DA  LICENÇA  PARA  USO  DE  SOFTWARE  PRA
WINDOWS  SERVER  STANDARD  2012  R2  PLATAFORMA
WINDOWS - CPM/RECIFE

XX 395,00

SERVIÇO DE LOCAÇÃO PARA CONDUÇÃO DOS ALUNOS DO
ANEXO  I  PETROLINA  PARA  O  PERCURSO  DE
PETROLINA/BREJO DE MADRE DE DEUS/RECIFE/PETROLINA -
PERÍODO DE 12 A 15/04/2019

XX 8.266,80

AQUISIÇÃO  DE  02  ARMÁRIOS  PARA  O  LABORATÓRIO  DE
FÍSICA - CPM/RECIFE

XX 1.200,00

AQUISIÇÃO DE POLPA DE FRUTA - CPM/RECIFE XX 2.358,72

SERVIÇO DE PINTURA EXTERNA NAS INSTALAÇÕES FÍSICAS
DO COLÉGIO DA PM/RECIFE - 4ª MEDIÇÃO

32,97 909,03

1º ADITIVO DA PINTURA EXTERNA - CPM/RECIFE 870,07 23.988,93

SERVIÇO DE LOCAÇÃO PARA CONDUÇÃO DOS ALUNOS DO 3º
ANO DO ENSINO MÉDIO DO CPM/RECIFE - PERCURSO BREJO
DA MADRE DE DEUS/RECIFE - DIA 12/04/2019

XX 1.599,02
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AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL EM GARRAFÃO DE 20 LITROS
- CPM/RECIFE

XX 329,00

DESPESAS DO MÊS R$ 102.466,04

RESUMO DAS RECEITAS E DESPESAS
SALDO C/C CAIXA ESCOLAR R$ 203.111,29

DESPESA CAIXA ESCOLAR ( - ) R$ 102.466,04

DESPESAS COM TARIFAS BANCÁRAIS ( - ) R$  3.004,70

APLICAÇÃO FINANCEIRA DEBITADA NA CONTA CORRENTE ( - ) R$ 97.740,70

SALDO DA CONTA CORRENTE R$ 0,00

SALDO DA APLICAÇÃO RDB FLX ( + ) R$ 513.771,69

RENDIMENTOS RDB FLX ( + ) R$ 2.630,82

SALDO DA APLICAÇÃO FIC. PRÁT. ( + ) R$865.822,54

RENDIMENTOS FIC PRÁT. ( + ) R$ 854,40

SOMA DA APLICAÇÃO R$ 1.383.079,45

SALDO GERAL CAIXA ESCOLAR (SALDO DA CONTA CORRENTE +
SALDO DA APLICAÇÃO)

R$ 1.383.079,45

(SEI nº 3900037279.000014/2019-81)

10.0.0.   CENTRO DE EDUCAÇÃO FÍSICA E DESPORTOS (CEFD)

10.1.0.   194º Aniversário da PMPE

10.1.1.   Atividades Desportivas

O Centro de Educação Física e Desportos da PMPE, com o objetivo de promover a saúde
e o bem-estar físico e mental, bem como a interação social entre os componentes da corporação, por
meio do incentivo à prática de atividades físicas, convida todos os policiais militares, dependentes e
público civil, para participar do evento esportivo em comemoração ao 194º Aniversário da Polícia
Militar de Pernambuco, conforme programação abaixo:

43ª CORRIDA GUARARAPES

Data: 09JUN2019
Hora/Largada: 07horas
Local: Quartel do Comando Geral – Derby
Participantes: Policiais Militares da PMPE, Militares do CBMPE e público em geral;
Regulamento/Inscrições:  Até  dia  05JUN2019.  Inscrições  para  policiais  e  bombeiros  militares  com

valores especiais, por meio do site: https://www.sympla.com.br/43-corrida-
guararapes__526361.  Para  público  em  geral,  as  inscrições  devem  ser
realizadas através do site: http://corre10.com.br/site2016/eventos/calendario-
visualizar.php?id=723.

Dúvidas,  entrar  em contato  com o  CEFD,  através  dos  números  (81)  3181-1240 /
99488-5878. 3900032131.000007/2019-31

http://corre10.com.br/site2016/eventos/calendario-visualizar.php?id=723
http://corre10.com.br/site2016/eventos/calendario-visualizar.php?id=723
https://www.sympla.com.br/43-corrida-guararapes__526361
https://www.sympla.com.br/43-corrida-guararapes__526361
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4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

1.0.0.   DISCIPLINA

1.1.0.   Análise de Requerimento de Ex-PM (DGP-8/SS.Cartorial)

Requerente: MIVAM SOARES DE BRITO
Objeto: Requer a anulação do ato administrativo de Licenciamento “ex-offício” a bem da disciplina

da  Corporação,  e  a  abertura  de  Processo  Administrativo  Disciplinar  Revisional  e  seja
procedida a sua reinclusão na PMPE.

Relatório

1 – Parte Introdutória

Em cumprimento a determinação do Sr. Comandante Geral da PMPE, seguindo o que
preconiza a Portaria da DGP/PMPE, nº 041, de 10 de março de 2016 (Regimento Interno dos Grupos
de Trabalho de Análise e Parecer de Requerimentos de Ex-PMs), publicado no BI/DGP, nº 149, de 10
de agosto de 2016, foi recebido e autuado o Requerimento encaminhado pelo ex-Policial Militar, o
Mivam Soares  de  Brito,  portador  da  cédula  de  identidade  de  nº  1.665.157 -  SSP/PE e  CPF nº
247.684.134-04,  residente na Rua Zambaia,  nº  370,  Nossa Senhora do Ó, Paulista  -  PE, o qual
requer: A ABERTURA DE PROCESSO REVISIONAL ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR e sua
REINTEGRAÇÃO NAS FILEIRAS DA PMPE.

2 – Parte Expositiva

Do Pleito

O Requerente solicita a anulação do ato administrativo de Licenciamento “ex-offício” a
bem da disciplina da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, e em consequência seja procedida a
sua reinclusão na Corporação, alegando que o ato administrativo que o licenciou “ex-offício” a bem
da  disciplina,  feriu  os  princípios  do  contraditório  e  da  ampla  defesa,  sem  o  devido  Processo
Administrativo  Disciplinar,  fundamentando  o  seu  pedido  nos  termos  do  artigo  31  da  Lei  n.º
11.817/2000, do Código Disciplinar do Militares do Estado de Pernambuco, in verbis:

Art. 31 – O Governador do Estado, o Secretário de Defesa Social ou os Comandantes
Gerais das Corporações Militares Estaduais poderão, atendendo requerimento do interessado ou
“ex-offício” conceder a reabilitação do militar licenciado ou excluído a bem da disciplina, desde
que  devidamente  comprovado,  em  grau  de  recurso  administrativo,  ter  ocorrido  ilegalidade  ou
injustiça no processo disciplinar que ensejar a aplicação daquelas penas.

Parágrafo Único – A reabilitação prevista neste artigo deverá ser publicada no Boletim
Geral da Corporação, descrevendo-se os atos administrativos anulados, e ensejará a reinclusão do
militar, desde que não haja nenhuma lide judicial em curso com a mesma finalidade.

Ressalte que a análise da admissibilidade do requerimento tem condão nos termos do Art.
65  da  Lei  n.º  11.781/2000,  que  Regula  o  Processo  Administrativo  no  âmbito  da  Administração
Pública Estadual, requisitos norteadores a uma revisão do Processo Administrativo de licenciamento
“ex-offício” a bem da disciplina da Corporação, desde que apresente fatos novos ou circunstancias
relevantes suscetíveis justificadoras a inadequação da sanção aplicada.
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E por se tratar de anulação do ato administrativo sancionador,  albergou o pedido nos
termos do artigo 5º, LV da Constituição Federal de 1988 e na Súmula n.º 473 do Supremo Tribunal
Federal.

Dos fatos

O requerente informa que foi integrado nas fileiras da Polícia Militar de Pernambuco, em
13  de  janeiro  de  1982  e  licenciado  “ex-offício”  a  bem da  disciplina  da  Corporação,  conforme
publicação do Boletim Geral nº 35, de 24 de fevereiro de 1986, e alega que o ato administrativo em
que se deu o seu Licenciamento “ex-offício” a bem da disciplina, não lhes garantiram o devido
Processo Administrativo Disciplinar, com ampla defesa e contraditório.

Do Ônus da Prova

É  de  quem  alega  provar  o  alegado,  neste  caso  cabe  ao  Requerente  fazer  prova  da
ilegalidade ou da injustiça, ante o que indica os artigos 175 e 176 da Lei Federal n.º 8.112 de 11 de
novembro de 1990, devendo trazer à baila qual o vício do ato administrativo que pretende anular.

Do Devido Processo Legal

Outro aspecto indicado no petitório faz referência que o ato sancionador não recebeu à
época  os  princípios  implícitos  adotado  na  Administração  Pública  quanto  a  ampla  defesa  e  do
contraditório.

É fático que o devido processo legal não é um instituto novo que foi estabelecido pela
Nova Carta Magna de 1988, já havia previsão legal no texto constitucional de 1946, a qual o caso em
epígrafe se reporta:

Constituição de 1946, Art. 141:

Dos Direitos Individuais

§  25  - É  assegurada  aos  acusados  plena  defesa,  com  todos  os  meios  e  recursos
essenciais a ela, desde a nota de culpa, que, assinada pela autoridade competente, com os nomes do
acusador e das testemunhas, será entregue ao preso dentro em vinte e quatro horas. A instrução
criminal será contraditória.

Portanto,  observa-se  nos  termos  do  artigo  141  §  25  da  CF  de  1946  que  o  referido
princípio constitucional, possibilitava a situação de dar aos litigantes direito a ampla defesa.

Assim como, o Regulamento Disciplinar do Exército (R-4), Decreto nº. 8.835 de 23 de
fevereiro de 1942, texto normativo do qual a Polícia Militar de Pernambuco se utilizava à época do
licenciamento  do  requerente,  especificava  as  transgressões  disciplinares  e  estabelecia  as  normas
relativas a punições disciplinares, comportamento militar das praças, recursos e recompensas.

CAPÍTULO VII
Das Regras de Aplicação

Art. 43.  Na  aplicação  da  pena  devem  ser  apreciadas  a  gravidade  da  falta  e  as
circunstâncias atenuantes e agravantes.

Art. 44. A punição deverá ser aplicada com justiça e imparcialidade. É necessário firmar
nos subordinados a convicção de que o superior,  no uso dessa atribuição, se inspira somente no
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sentimento do dever.

Art. 45.  Ressalvado o disposto no parágrafo único do art.  18,  a pena disciplinar será
publicada em boletim da autoridade que a impuser e transcrita nos das autoridades subordinadas, até
o daquela sob cuja jurisdição se acharem o transgressor e o signatário da parte que a tenha motivado,
devendo ter este ciência da solução, por intermédio de seu comandante de corpo ou chefe, quando
não servirem sob a mesma jurisdição.

Pois bem, estabelecida na norma reguladora da aplicação, da classificação e do exame dos
recursos, ao Policial Militar não recaia a punição sem o contraditório e a ampla defesa, pois ocorria
sim um rito administrativo disciplinar e o que era mais importante não havia necessidade do pleito
ser formalizado por um advogado, pois nos termos abaixo especificados, havia a figura do recurso
denominado de Reconsideração de Ato que nada mais era do recurso interposto por autoridade que
julgasse subordinado seu ser vítima de injustiça, senão vejamos:

Decreto nº. 8.835 de 23 de fevereiro de 1942 (RDE-R-4)

CAPÍTULO I
Da Parte

Art. 74.  A parte  deve ser  a  expressão da  verdade,  podendo a  autoridade  a  quem for
dirigida, sempre que necessário, ouvir o acusado.

Art. 75.  O militar  que tiver  dado parte acerca de um fato contrário à  disciplina,  tem
cumprido o seu dever. A solução da autoridade superior é de sua inteira e exclusiva responsabilidade.
Deve ser dada dentro de oito dias uteis, ou então publicado em boletim o motivo de não ter sido
resolvida no dito prazo, cuja prorrogação total não poderá exceder de 30 dias úteis.

CAPÍTULO II

Do Pedido de Reconsideração

Art. 76. A quem deu parte assiste o direito de pedir à respectiva autoridade, dentro de
dois dias úteis, pelos meios legais, a reconsideração de sua decisão, não podendo o pedido ficar sem
despacho.

§ 1º Deve também pedir reconsideração de ato todo militar que se julgar vítima de uma
injustiça ou de mau tratamento, fundamentando a respectiva solicitação.

CAPÍTULO III

Da Representação ou Queixa

Art. 77.  Entende-se  por  queixa  o  recurso  disciplinar  apresentado  pelo  indivíduo
diretamente atingido por ato que repute irregular ou injusto.

Representação é o recurso disciplinar feito pelo indivíduo apenas indiretamente alcançado
por qualquer ato nas condições acima, ou que atinja a subordinado ou serviço sob seu comando ou
jurisdição.

Art. 78. Todo militar poderá queixar-se ou representar contra qualquer ato infringente das
leis ou regulamentos militares, de seu comandante ou chefe, ato que o atinja, direta ou indiretamente,
ou a subordinado de que seja chefe imediato,  devendo esse recurso ser  precedido do pedido de
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reconsideração, sempre que este pedido tiver cabimento.

Art. 79. A entrega da queixa ou representação, deve ser precedida de comunicação, por
escrito,  do queixoso  ao querelado,  ou do  representador  ao  representado,  em termos  respeitosos,
constando apenas, na comunicação, o objeto desses recursos.

Além disso, o ato administrativo produzido pelo Comandante Geral à época em destaque,
transcorreu  pautado  em  obediência  e  homenagem  aos  princípios  constitucionais  da  legalidade,
impessoalidade,  publicidade,  dentre  outros,  sendo  publicado  no  Boletim  Geral  da  Corporação,
conforme  estabelece  o  parágrafo  único  do  Art.  87  da  Lei  nº  6.783/74  –  Estatuto  dos  Policiais
Militares do Estado de Pernambuco:

“O desligamento da Organização Policial Militar em que serve deverá ser feito após a
publicação em Diário Oficial ou Boletim Geral da Corporação do ato oficial correspondente, e não
poderá exceder de 45(quarenta e cinco) dias da data da primeira publicação oficial.”

Destarte, o pedido se refere a fundamentos meramente retóricos, tendo a petição que visa
impugnar o ato administrativo de Licenciamento “ex-offício” a bem da disciplina da Corporação, não
apresenta qualquer elemento fático jurídico novo, de injustiça praticada pela Administração Pública
na aplicabilidade da pena disciplinar, que possa vislumbrar ter ocorrido qualquer vício ou ilegalidade
no ato praticado na época, pelo então Comandante Geral da PMPE.

3. Parte Conclusiva

Diante do exposto, verifica-se que o ex-Policial Militar, Sr. Mivam Soares de Brito, foi
integrado nas fileiras da Polícia Militar de Pernambuco, em 13 de janeiro de 1982 e licenciado “ex-
offício” a bem da disciplina da Corporação, conforme publicação do Boletim Geral nº 35, de 24 de
fevereiro de 1986, e alega que o ato administrativo em que se deu o seu Licenciamento “ex-offício” a
bem da disciplina, não lhes garantiram o devido Processo Administrativo Disciplinar, com ampla
defesa e contraditório.

Mister  ressaltar  que,  representa  condição sine  qua  non para  a  abertura  de  revisão  do
processo  administrativo  sancionador,  a  apresentação  de  fatos  novos  ou  circunstâncias  relevantes
suscetíveis de justificar a inadequação da sanção aplicada, conforme o art. 65, da lei nº 11.781/2000.

Corroborando  com o  entendimento  acima  referenciado,  os  artigos  175  e  176  da  Lei
Federal nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, estabelecem que o ônus da prova de que houve vício
no ato administrativo  sancionador,  cabe ao  requerente,  de  modo que  carece  da  apresentação  de
elementos novos, ainda não apreciados no processo originário.

Outrossim, opino, salvo juízo em contrário, pelo não atendimento do pleito, devido que
não  foi  apresentado  fatos  novos  e/ou  circunstâncias  relevantes  suscetíveis  justificadoras  a
inadequação da sanção aplicada, que possibilitasse a abertura de Processo Revisional Administrativo
Disciplinar.

Decisão

Ante exposto, este Comando Geral resolve:

1. Concordar com o parecer do Chefe da DGP-8, indeferindo o pleito requerido pelo ex-
Policial Militar, Sr. Mivam Soares de Brito, tendo em vista que não foi apresentado fatos novos e/ou
circunstâncias  relevantes  suscetíveis  justificadoras  a  inadequação  da  sanção  aplicada,  devido
inexistirem elementos  fáticos  jurídicos  que  possibilitasse  a  abertura  de  Processo  Administrativo
Disciplinar Revisional;
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2.  Determinar,  em  cumprimento  ao  artigo  8º,  II  do  regimento  interno  do  Grupo  de
Trabalho de Análise de Requerimentos Administrativos de Ex-PMs, encaminhe cópia da publicação
do  Boletim  Geral,  as  Comissões  de  Direitos  Humanos  da  Ordem de  Advogados  do  Brasil  em
Pernambuco e Assembleia Legislativa do Estado, para fins de conhecimento e providências;

3. À DGP para remeter o Requerimento à DGP-7 (Arquivo Geral), para arquivo;

4. Cumpra-se e publique-se. (SEI nº 3900037260.004711/2018-20).
--oo(0)oo--

Requerente: Edson Sales de Oliveira
Objeto: Requer a anulação do ato administrativo de Licenciamento “ex-offício” a bem da disciplina

da  Corporação,  e  a  abertura  de  Processo  Administrativo  Disciplinar  Revisional  e  seja
procedida a sua reinclusão na PMPE.

Relatório

1 – Parte Introdutória

Em cumprimento a determinação do Sr. Comandante Geral da PMPE, seguindo o que
preconiza a Portaria da DGP/PMPE, nº 041, de 10 de março de 2016 (Regimento Interno dos Grupos
de Trabalho de Análise e Parecer de Requerimentos de Ex-PMs), publicado no BI/DGP, nº 149, de 10
de agosto de 2016, foi recebido e autuado o Requerimento encaminhado pelo ex-Policial Militar, o
Edson Sales  de  Oliveira,  portador  da  cédula  de  identidade  de  nº  1.257808 -  SSP/PE e  CPF nº
197.265.464-00, residente na Avenida Chapada do Araripe, nº 04, Cohab, Recife - PE, o qual requer:
A  ABERTURA  DE  PROCESSO  REVISIONAL  ADMINISTRATIVO  DISCIPLINAR  e  sua
REINTEGRAÇÃO NAS FILEIRAS DA PMPE.

2 – Parte Expositiva

Do Pleito

O Requerente solicita a anulação do ato administrativo de Licenciamento “ex-offício” a
bem da disciplina da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, e em consequência seja procedida a
sua reinclusão na Corporação, alegando que o ato administrativo que o licenciou “ex-offício” a bem
da  disciplina,  feriu  os  princípios  do  contraditório  e  da  ampla  defesa,  sem  o  devido  Processo
Administrativo  Disciplinar,  fundamentando  o  seu  pedido  nos  termos  do  artigo  31  da  Lei  n.º
11.817/2000, do Código Disciplinar do Militares do Estado de Pernambuco, in verbis:

Art. 31 – O Governador do Estado, o Secretário de Defesa Social ou os Comandantes
Gerais das Corporações Militares Estaduais poderão, atendendo requerimento do interessado ou
“ex-offício” conceder a reabilitação do militar licenciado ou excluído a bem da disciplina, desde
que  devidamente  comprovado,  em  grau  de  recurso  administrativo,  ter  ocorrido  ilegalidade  ou
injustiça no processo disciplinar que ensejar a aplicação daquelas penas.

Parágrafo Único – A reabilitação prevista neste artigo deverá ser publicada no Boletim
Geral da Corporação, descrevendo-se os atos administrativos anulados, e ensejará a reinclusão do
militar, desde que não haja nenhuma lide judicial em curso com a mesma finalidade.

Ressalte que a análise da admissibilidade do requerimento tem condão nos termos do Art.
65  da  Lei  n.º  11.781/2000,  que  Regula  o  Processo  Administrativo  no  âmbito  da  Administração
Pública Estadual, requisitos norteadores a uma revisão do Processo Administrativo de licenciamento
“ex-offício” a bem da disciplina da Corporação, desde que apresente fatos novos ou circunstancias
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relevantes suscetíveis justificadoras a inadequação da sanção aplicada.

E por se tratar de anulação do ato administrativo sancionador,  albergou o pedido nos
termos do artigo 5º, LV da Constituição Federal de 1988 e na Súmula n.º 473 do Supremo Tribunal
Federal.

Dos Fatos

O requerente informa que foi integrado nas fileiras da Polícia Militar de Pernambuco, e
licenciado “ex-offício” a bem da disciplina da Corporação, conforme publicação do Boletim Geral nº
197, de 17 de outubro de 1985, e alega que o ato administrativo em que se deu o seu Licenciamento
“ex-offício” a bem da disciplina, não lhes garantiram o devido Processo Administrativo Disciplinar,
com ampla defesa e contraditório.

Do Ônus da Prova

É  de  quem  alega  provar  o  alegado,  neste  caso  cabe  ao  Requerente  fazer  prova  da
ilegalidade ou da injustiça, ante o que indica os artigos 175 e 176 da Lei Federal n.º 8.112 de 11 de
novembro de 1990, devendo trazer à baila qual o vício do ato administrativo que pretende anular.

Do Devido Processo Legal

Outro aspecto indicado no petitório faz referência que o ato sancionador não recebeu à
época  os  princípios  implícitos  adotado  na  Administração  Pública  quanto  a  ampla  defesa  e  do
contraditório.

É fático que o devido processo legal não é um instituto novo que foi estabelecido pela
Nova Carta Magna de 1988, já havia previsão legal no texto constitucional de 1946, a qual o caso em
epígrafe se reporta:

Constituição de 1946, Art. 141:

Dos Direitos Individuais

§  25  - É  assegurada  aos  acusados  plena  defesa,  com  todos  os  meios  e  recursos
essenciais a ela, desde a nota de culpa, que, assinada pela autoridade competente, com os nomes do
acusador e das testemunhas, será entregue ao preso dentro em vinte e quatro horas. A instrução
criminal será contraditória.

Portanto,  observa-se  nos  termos  do  artigo  141  §  25  da  CF  de  1946  que  o  referido
princípio constitucional, possibilitava a situação de dar aos litigantes direito a ampla defesa.

Assim como, o Regulamento Disciplinar do Exército (R-4), Decreto nº. 8.835 de 23 de
fevereiro de 1942, texto normativo do qual a Polícia Militar de Pernambuco se utilizava à época do
licenciamento  do  requerente,  especificava  as  transgressões  disciplinares  e  estabelecia  as  normas
relativas a punições disciplinares, comportamento militar das praças, recursos e recompensas.

CAPÍTULO VII
Das Regras de Aplicação

Art. 43.  Na  aplicação  da  pena  devem  ser  apreciadas  a  gravidade  da  falta  e  as
circunstâncias atenuantes e agravantes.

Art. 44. A punição deverá ser aplicada com justiça e imparcialidade. É necessário firmar
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nos subordinados a convicção de que o superior,  no uso dessa atribuição, se inspira somente no
sentimento do dever.

Art. 45.  Ressalvado o disposto no parágrafo único do art.  18,  a pena disciplinar será
publicada em boletim da autoridade que a impuser e transcrita nos das autoridades subordinadas, até
o daquela sob cuja jurisdição se acharem o transgressor e o signatário da parte que a tenha motivado,
devendo ter este ciência da solução, por intermédio de seu comandante de corpo ou chefe, quando
não servirem sob a mesma jurisdição.

Pois bem, estabelecida na norma reguladora da aplicação, da classificação e do exame dos
recursos, ao Policial Militar não recaia a punição sem o contraditório e a ampla defesa, pois ocorria
sim um rito administrativo disciplinar e o que era mais importante não havia necessidade do pleito
ser formalizado por um advogado, pois nos termos abaixo especificados, havia a figura do recurso
denominado de Reconsideração de Ato que nada mais era do recurso interposto por autoridade que
julgasse subordinado seu ser vítima de injustiça, senão vejamos:

Decreto nº. 8.835 de 23 de fevereiro de 1942 (RDE-R-4)

CAPÍTULO I
Da Parte

Art. 74.  A parte  deve ser  a  expressão da  verdade,  podendo a  autoridade  a  quem for
dirigida, sempre que necessário, ouvir o acusado.

Art. 75.  O militar  que tiver  dado parte acerca de um fato contrário à  disciplina,  tem
cumprido o seu dever. A solução da autoridade superior é de sua inteira e exclusiva responsabilidade.
Deve ser dada dentro de oito dias uteis, ou então publicado em boletim o motivo de não ter sido
resolvida no dito prazo, cuja prorrogação total não poderá exceder de 30 dias úteis.

CAPÍTULO II
Do Pedido de Reconsideração

Art. 76. A quem deu parte assiste o direito de pedir à respectiva autoridade, dentro de
dois dias úteis, pelos meios legais, a reconsideração de sua decisão, não podendo o pedido ficar sem
despacho.

§ 1º Deve também pedir reconsideração de ato todo militar que se julgar vítima de uma
injustiça ou de mau tratamento, fundamentando a respectiva solicitação.

CAPÍTULO III
Da Representação ou Queixa

Art. 77.  Entende-se  por  queixa  o  recurso  disciplinar  apresentado  pelo  indivíduo
diretamente atingido por ato que repute irregular ou injusto.

Representação é o recurso disciplinar feito pelo indivíduo apenas indiretamente alcançado
por qualquer ato nas condições acima, ou que atinja a subordinado ou serviço sob seu comando ou
jurisdição.

Art. 78. Todo militar poderá queixar-se ou representar contra qualquer ato infringente das
leis ou regulamentos militares, de seu comandante ou chefe, ato que o atinja, direta ou indiretamente,
ou a subordinado de que seja chefe imediato,  devendo esse recurso ser  precedido do pedido de
reconsideração, sempre que este pedido tiver cabimento.
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Art. 79. A entrega da queixa ou representação, deve ser precedida de comunicação, por
escrito,  do queixoso  ao querelado,  ou do  representador  ao  representado,  em termos  respeitosos,
constando apenas, na comunicação, o objeto desses recursos.

Além disso, o ato administrativo produzido pelo Comandante Geral à época em destaque,
transcorreu  pautado  em  obediência  e  homenagem  aos  princípios  constitucionais  da  legalidade,
impessoalidade,  publicidade,  dentre  outros,  sendo  publicado  no  Boletim  Geral  da  Corporação,
conforme  estabelece  o  parágrafo  único  do  Art.  87  da  Lei  nº  6.783/74  –  Estatuto  dos  Policiais
Militares do Estado de Pernambuco:

“O desligamento da Organização Policial Militar em que serve deverá ser feito após a
publicação em Diário Oficial ou Boletim Geral da Corporação do ato oficial correspondente, e não
poderá exceder de 45(quarenta e cinco) dias da data da primeira publicação oficial.”

Destarte, o pedido se refere a fundamentos meramente retóricos, tendo a petição que visa
impugnar o ato administrativo de Licenciamento “ex-offício” a bem da disciplina da Corporação, não
apresenta qualquer elemento fático jurídico novo, de injustiça praticada pela Administração Pública
na aplicabilidade da pena disciplinar, que possa vislumbrar ter ocorrido qualquer vício ou ilegalidade
no ato praticado na época, pelo então Comandante Geral da PMPE.

3. Parte Conclusiva

Diante do exposto, verifica-se que o ex-Policial Militar, Sr. Edson Sales de Oliveira, foi
integrado nas fileiras da Polícia Militar de Pernambuco, e licenciado “ex-offício” a bem da disciplina
da Corporação, conforme publicação do Boletim Geral nº 197, de 17 de outubro de 1985, e alega que
o ato administrativo em que se deu o seu Licenciamento “ex-offício” a bem da disciplina, não lhes
garantiram o devido Processo Administrativo Disciplinar, com ampla defesa e contraditório.

Mister  ressaltar  que,  representa  condição sine  qua  non para  a  abertura  de  revisão  do
processo  administrativo  sancionador,  a  apresentação  de  fatos  novos  ou  circunstâncias  relevantes
suscetíveis de justificar a inadequação da sanção aplicada, conforme o art. 65, da lei nº 11.781/2000.

Corroborando  com o  entendimento  acima  referenciado,  os  artigos  175  e  176  da  Lei
Federal nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, estabelecem que o ônus da prova de que houve vício
no ato administrativo  sancionador,  cabe ao  requerente,  de  modo que  carece  da  apresentação  de
elementos novos, ainda não apreciados no processo originário.

Outrossim, opino, salvo juízo em contrário, pelo não atendimento do pleito, devido que
não  foi  apresentado  fatos  novos  e/ou  circunstâncias  relevantes  suscetíveis  justificadoras  a
inadequação da sanção aplicada, que possibilitasse a abertura de Processo Revisional Administrativo
Disciplinar.

Decisão

Ante exposto, este Comando Geral resolve:

1. Concordar com o parecer do Chefe da DGP-8, indeferindo o pleito requerido pelo ex-
Policial Militar, Sr. Edson Sales de Oliveira, tendo em vista que não foi apresentado fatos novos e/ou
circunstâncias  relevantes  suscetíveis  justificadoras  a  inadequação  da  sanção  aplicada,  devido
inexistirem elementos  fáticos  jurídicos  que  possibilitasse  a  abertura  de  Processo  Administrativo
Disciplinar Revisional;

2.  Determinar,  em  cumprimento  ao  artigo  8º,  II  do  regimento  interno  do  Grupo  de
Trabalho de Análise de Requerimentos Administrativos de Ex-PMs, encaminhe cópia da publicação
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do  Boletim  Geral,  as  Comissões  de  Direitos  Humanos  da  Ordem de  Advogados  do  Brasil  em
Pernambuco e Assembleia Legislativa do Estado, para fins de conhecimento e providências;

3. À DGP para remeter o Requerimento à DGP-7 (Arquivo Geral), para arquivo;

4. Cumpra-se e publique-se. (SEI nº 3900037260.004617/2018-71).

--oo(0)oo--

Requerente: David dos Santos Neto
Objeto: Requer a anulação do ato administrativo de Licenciamento “ex-offício” a bem da disciplina

da  Corporação,  e  a  abertura  de  Processo  Administrativo  Disciplinar  Revisional  e  seja
procedida a sua reinclusão na PMPE.

Relatório

1 – Parte Introdutória

Em cumprimento a determinação do Sr. Comandante Geral da PMPE, seguindo o que
preconiza a Portaria da DGP/PMPE, nº 041, de 10 de março de 2016 (Regimento Interno dos Grupos
de Trabalho de Análise e Parecer de Requerimentos de Ex-PMs), publicado no BI/DGP, nº 149, de 10
de agosto de 2016, foi recebido e autuado o Requerimento encaminhado pelo ex-Policial Militar, o
David  dos  Santos  Neto,  portador  da  cédula  de  identidade  de  nº  22.579839-6-  SSP e  CPF  nº
138.450.564-72,  residente  na  Felipe  Camarão,  nº  31,  Janga,  Paulista  -  PE,  o  qual  requer:  A
ABERTURA  DE  PROCESSO  REVISIONAL  ADMINISTRATIVO  DISCIPLINAR  e  sua
REINTEGRAÇÃO NAS FILEIRAS DA PMPE.

2 – Parte Expositiva

Do Pleito

O Requerente solicita a anulação do ato administrativo de Licenciamento “ex-offício” a
bem da disciplina da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, e em consequência seja procedida a
sua reinclusão na Corporação, alegando que o ato administrativo que o licenciou “ex-offício” a bem
da  disciplina,  feriu  os  princípios  do  contraditório  e  da  ampla  defesa,  sem  o  devido  Processo
Administrativo  Disciplinar,  fundamentando  o  seu  pedido  nos  termos  do  artigo  31  da  Lei  n.º
11.817/2000, do Código Disciplinar do Militares do Estado de Pernambuco, in verbis:

Art. 31 – O Governador do Estado, o Secretário de Defesa Social ou os Comandantes
Gerais das Corporações Militares Estaduais poderão, atendendo requerimento do interessado ou
“ex-offício” conceder a reabilitação do militar licenciado ou excluído a bem da disciplina, desde
que  devidamente  comprovado,  em  grau  de  recurso  administrativo,  ter  ocorrido  ilegalidade  ou
injustiça no processo disciplinar que ensejar a aplicação daquelas penas.

Parágrafo Único – A reabilitação prevista neste artigo deverá ser publicada no Boletim
Geral da Corporação, descrevendo-se os atos administrativos anulados, e ensejará a reinclusão do
militar, desde que não haja nenhuma lide judicial em curso com a mesma finalidade.

Ressalte que a análise da admissibilidade do requerimento tem condão nos termos do Art.
65  da  Lei  n.º  11.781/2000,  que  Regula  o  Processo  Administrativo  no  âmbito  da  Administração
Pública Estadual, requisitos norteadores a uma revisão do Processo Administrativo de licenciamento
“ex-offício” a bem da disciplina da Corporação, desde que apresente fatos novos ou circunstancias
relevantes suscetíveis justificadoras a inadequação da sanção aplicada.
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E por se tratar de anulação do ato administrativo sancionador,  albergou o pedido nos
termos do artigo 5º, LV da Constituição Federal de 1988 e na Súmula n.º 473 do Supremo Tribunal
Federal.

Dos Fatos

O requerente informa que foi integrado nas fileiras da Polícia Militar de Pernambuco, em
20 de fevereiro de 1973 e licenciado “ex-offício” a bem da disciplina da Corporação,  conforme
publicação do Boletim Geral nº 36, de 23 de fevereiro de 1978, e alega que o ato administrativo em
que se deu o seu Licenciamento “ex-offício” a bem da disciplina, não lhes garantiram o devido
Processo Administrativo Disciplinar, com ampla defesa e contraditório.

Do Ônus da Prova

É  de  quem  alega  provar  o  alegado,  neste  caso  cabe  ao  Requerente  fazer  prova  da
ilegalidade ou da injustiça, ante o que indica os artigos 175 e 176 da Lei Federal n.º 8.112 de 11 de
novembro de 1990, devendo trazer à baila qual o vício do ato administrativo que pretende anular.

Do Devido Processo Legal

Outro aspecto indicado no petitório faz referência que o ato sancionador não recebeu à
época  os  princípios  implícitos  adotado  na  Administração  Pública  quanto  a  ampla  defesa  e  do
contraditório.

É fático que o devido processo legal não é um instituto novo que foi estabelecido pela
Nova Carta Magna de 1988, já havia previsão legal no texto constitucional de 1946, a qual o caso em
epígrafe se reporta:

Constituição de 1946, Art. 141:

Dos Direitos Individuais

§  25  - É  assegurada  aos  acusados  plena  defesa,  com  todos  os  meios  e  recursos
essenciais a ela, desde a nota de culpa, que, assinada pela autoridade competente, com os nomes do
acusador e das testemunhas, será entregue ao preso dentro em vinte e quatro horas. A instrução
criminal será contraditória.

Portanto,  observa-se  nos  termos  do  artigo  141  §  25  da  CF  de  1946  que  o  referido
princípio constitucional, possibilitava a situação de dar aos litigantes direito a ampla defesa.

Assim como, o Regulamento Disciplinar do Exército (R-4), Decreto nº. 8.835 de 23 de
fevereiro de 1942, texto normativo do qual a Polícia Militar de Pernambuco se utilizava à época do
licenciamento  do  requerente,  especificava  as  transgressões  disciplinares  e  estabelecia  as  normas
relativas a punições disciplinares, comportamento militar das praças, recursos e recompensas.

CAPÍTULO VII
Das Regras de Aplicação

Art. 43.  Na  aplicação  da  pena  devem  ser  apreciadas  a  gravidade  da  falta  e  as
circunstâncias atenuantes e agravantes.

Art. 44. A punição deverá ser aplicada com justiça e imparcialidade. É necessário firmar
nos subordinados a convicção de que o superior,  no uso dessa atribuição, se inspira somente no
sentimento do dever.
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Art. 45.  Ressalvado o disposto no parágrafo único do art.  18,  a pena disciplinar será
publicada em boletim da autoridade que a impuser e transcrita nos das autoridades subordinadas, até
o daquela sob cuja jurisdição se acharem o transgressor e o signatário da parte que a tenha motivado,
devendo ter este ciência da solução, por intermédio de seu comandante de corpo ou chefe, quando
não servirem sob a mesma jurisdição.

Pois bem, estabelecida na norma reguladora da aplicação, da classificação e do exame dos
recursos, ao Policial Militar não recaia a punição sem o contraditório e a ampla defesa, pois ocorria
sim um rito administrativo disciplinar e o que era mais importante não havia necessidade do pleito
ser formalizado por um advogado, pois nos termos abaixo especificados, havia a figura do recurso
denominado de Reconsideração de Ato que nada mais era do recurso interposto por autoridade que
julgasse subordinado seu ser vítima de injustiça, senão vejamos:

Decreto nº. 8.835 de 23 de fevereiro de 1942 (RDE-R-4)

CAPÍTULO I
Da Parte

Art. 74.  A parte  deve ser  a  expressão da  verdade,  podendo a  autoridade  a  quem for
dirigida, sempre que necessário, ouvir o acusado.

Art. 75.  O militar  que tiver  dado parte acerca de um fato contrário à  disciplina,  tem
cumprido o seu dever. A solução da autoridade superior é de sua inteira e exclusiva responsabilidade.
Deve ser dada dentro de oito dias uteis, ou então publicado em boletim o motivo de não ter sido
resolvida no dito prazo, cuja prorrogação total não poderá exceder de 30 dias úteis.

CAPÍTULO II
Do Pedido de Reconsideração

Art. 76. A quem deu parte assiste o direito de pedir à respectiva autoridade, dentro de
dois dias úteis, pelos meios legais, a reconsideração de sua decisão, não podendo o pedido ficar sem
despacho.

§ 1º Deve também pedir reconsideração de ato todo militar que se julgar vítima de uma
injustiça ou de mau tratamento, fundamentando a respectiva solicitação.

CAPÍTULO III
Da Representação ou Queixa

Art. 77.  Entende-se  por  queixa  o  recurso  disciplinar  apresentado  pelo  indivíduo
diretamente atingido por ato que repute irregular ou injusto.

Representação é o recurso disciplinar feito pelo indivíduo apenas indiretamente alcançado
por qualquer ato nas condições acima, ou que atinja a subordinado ou serviço sob seu comando ou
jurisdição.

Art. 78. Todo militar poderá queixar-se ou representar contra qualquer ato infringente das
leis ou regulamentos militares, de seu comandante ou chefe, ato que o atinja, direta ou indiretamente,
ou a subordinado de que seja chefe imediato,  devendo esse recurso ser  precedido do pedido de
reconsideração, sempre que este pedido tiver cabimento.

Art. 79. A entrega da queixa ou representação, deve ser precedida de comunicação, por
escrito,  do queixoso  ao querelado,  ou do  representador  ao  representado,  em termos  respeitosos,
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constando apenas, na comunicação, o objeto desses recursos.

Além disso, o ato administrativo produzido pelo Comandante Geral à época em destaque,
transcorreu  pautado  em  obediência  e  homenagem  aos  princípios  constitucionais  da  legalidade,
impessoalidade,  publicidade,  dentre  outros,  sendo  publicado  no  Boletim  Geral  da  Corporação,
conforme  estabelece  o  parágrafo  único  do  Art.  87  da  Lei  nº  6.783/74  –  Estatuto  dos  Policiais
Militares do Estado de Pernambuco:

“O desligamento da Organização Policial Militar em que serve deverá ser feito após a
publicação em Diário Oficial ou Boletim Geral da Corporação do ato oficial correspondente, e não
poderá exceder de 45(quarenta e cinco) dias da data da primeira publicação oficial.”

Destarte, o pedido se refere a fundamentos meramente retóricos, tendo a petição que visa
impugnar o ato administrativo de Licenciamento “ex-offício” a bem da disciplina da Corporação, não
apresenta qualquer elemento fático jurídico novo, de injustiça praticada pela Administração Pública
na aplicabilidade da pena disciplinar, que possa vislumbrar ter ocorrido qualquer vício ou ilegalidade
no ato praticado na época, pelo então Comandante Geral da PMPE.

3. Parte Conclusiva

Diante do exposto, verifica-se que o ex-Policial Militar, Sr. David dos Santos Neto, foi
integrado nas fileiras da Polícia Militar de Pernambuco, em 20 de fevereiro de 1973 e licenciado “ex-
offício” a bem da disciplina da Corporação, conforme publicação do Boletim Geral nº 36, de 23 de
fevereiro de 1978, e alega que o ato administrativo em que se deu o seu Licenciamento “ex-offício” a
bem da disciplina, não lhes garantiram o devido Processo Administrativo Disciplinar, com ampla
defesa e contraditório.

Mister  ressaltar  que,  representa  condição sine  qua  non para  a  abertura  de  revisão  do
processo  administrativo  sancionador,  a  apresentação  de  fatos  novos  ou  circunstâncias  relevantes
suscetíveis de justificar a inadequação da sanção aplicada, conforme o art. 65, da lei nº 11.781/2000.

Corroborando  com o  entendimento  acima  referenciado,  os  artigos  175  e  176  da  Lei
Federal nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, estabelecem que o ônus da prova de que houve vício
no ato administrativo  sancionador,  cabe ao  requerente,  de  modo que  carece  da  apresentação  de
elementos novos, ainda não apreciados no processo originário.

Outrossim, opino, salvo juízo em contrário, pelo não atendimento do pleito, devido que
não  foi  apresentado  fatos  novos  e/ou  circunstâncias  relevantes  suscetíveis  justificadoras  a
inadequação da sanção aplicada, que possibilitasse a abertura de Processo Revisional Administrativo
Disciplinar.

Decisão

Ante exposto, este Comando Geral resolve:

1. Concordar com o parecer do Chefe da DGP-8, indeferindo o pleito requerido pelo ex-
Policial Militar, Sr. David dos Santos Neto, tendo em vista que não foi apresentado fatos novos e/ou
circunstâncias  relevantes  suscetíveis  justificadoras  a  inadequação  da  sanção  aplicada,  devido
inexistirem elementos  fáticos  jurídicos  que  possibilitasse  a  abertura  de  Processo  Administrativo
Disciplinar Revisional;

2.  Determinar,  em  cumprimento  ao  artigo  8º,  II  do  regimento  interno  do  Grupo  de
Trabalho de Análise de Requerimentos Administrativos de Ex-PMs, encaminhe cópia da publicação
do  Boletim  Geral,  as  Comissões  de  Direitos  Humanos  da  Ordem de  Advogados  do  Brasil  em
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Pernambuco e Assembleia Legislativa do Estado, para fins de conhecimento e providências;

3. À DGP para remeter o Requerimento à DGP-7 (Arquivo Geral), para arquivo;

4. Cumpra-se e publique-se. (SEI nº 3900037260.004875/2018-57).

1.2.0.   Despacho DGP-8/SS. Cartorial

Nº 3900037260.001683/2019-70

Assunto: Requerimento Administrativo de Revisão Disciplinar
Origem: SEI 3900037260.00168/2019-70
Objeto: Análise do Requerimento Administrativo de Revisão Disciplinar
Requerente: Ex-PM Marcos Francisco da Silva.

Foi apreciado o Requerimento do Ex PM Marcos Francisco da Silva e constatado, em
levantamento  realizado  na  subseção  DGP-8/SS.Cart.,  que  o  ex  militar  estadual já  impetrou
anteriormente Recurso de Revisão Disciplinar, com o mesmo objeto, solicitando a anulação do ato
administrativo de seu Licenciamento ex-officio a bem da disciplina da Corporação e a abertura de
Processo Administrativo Disciplinar Revisional e que seja procedida a sua reinclusão na PMPE;

Verificou-se que na análise e parecer formalizado pela 2ª Comissão do Grupo de Trabalho
de Análise de Requerimentos de ex-PPMM, composta pelo Maj PM MAT. 2096-6 WILSON ALVES
DO MONTE e o Cap PM Mat. 920454-7 SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO, designada através
da Portaria da DGP nº 40, de 26/08/2015, publicada no Boletim Geral da PMPE n º165, de 02 de
setembro de 2015, os membros da comissão opinaram pelo indeferimento à admissibilidade para
abertura  de  PAD/Revisional,  sendo  a  Decisão  do  Comandante  Geral,  indeferindo  o  pleito  do
requerente, conforme publicação no Aditamento ao Boletim Geral nº 016, de 25/01/2016, em anexo.

Outrossim, opino, salvo juízo em contrário, pelo não atendimento ao pleito, devido não
haver apresentado,  neste 2º Requerimento,  fatos  novos e/ou circunstâncias relevantes suscetíveis
justificadoras à inadequação da sanção aplicada, que possibilitasse a abertura de Processo Revisional
Administrativo Disciplinar.

Decisão

Ante exposto, este Comando Geral resolve:

1. Concordar com o DESPACHO DGP-8/SS. Cart. nº 3900037260.001683/2019-70, do
Chefe da DGP-8, indeferindo o pleito requerido pelo ex-Policial Militar, o Sr. Marcos Francisco da
Silva,  tendo  em vista  que  o  ex  militar  estadual já  impetrou  anteriormente  Recurso  de  Revisão
Disciplinar,  com o mesmo objeto e  neste  2º  requerimento  não foi  apresentado fatos  novos  e/ou
circunstâncias  relevantes  suscetíveis  justificadoras  à inadequação  da  sanção  aplicada,  devido
inexistirem  elementos  fáticos  jurídicos  que  possibilite a  abertura  de  Processo  Administrativo
Disciplinar Revisional;

2.  Determinar,  em  cumprimento  ao  artigo  8º,  II  do  regimento  interno  do  Grupo  de
Trabalho  de  Análise  de  Requerimentos  Administrativos  de  Ex-PMs,  que  encaminhe  cópia  da
publicação do Boletim Geral às Comissões de Direitos Humanos da Ordem de Advogados do Brasil
em Pernambuco e Assembleia Legislativa do Estado, para fins de conhecimento e providências;
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3. À DGP para remeter o Requerimento à DGP-7 (Arquivo Geral), para arquivo;

4. Cumpra-se e publique-se. (SEI nº 3900037260.001683/2019-70).

MENSAGEM BÍBLICA
Portanto, todo aquele que me confessar diante dos homens, também Eu o confessarei diante de meu
Pai, que está nos céus. (Mateus 10:32).


